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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
EXTRATO DE ADESÃO

Espécie: Acordo de Adesão que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA celebra com município de Pocinhos, no estado da Paraíba, objetivando a execução
de atividades previstas no PROGRAMA TERRA CIDADÃ que tem como finalidade ampliar a
capacidade operacional das ações de reforma agrária e de governança fundiária geridas
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho, e em observância às disposições da Lei nº
11.952/2009, Lei nº 8.629/1993, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.592/2020, Decreto nº
9.311/2018, Portaria Conjunta MDA/INCRA nº 4/2024 e Instrução Normativa INCRA nº
148/2025. Inscrito no CNPJ nº 08.741.688/0001-72, Processo 54000.039874/2026-23-
Vigência: será de 60 meses, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União -
DOU, podendo ser prorrogado mediante a celebração de termo aditivo. Assinatura: 13 de
abril de 2026 - Signatários: Antônio Barbosa Filho - Superintendente Regional do INCRA/PB,
Eliane Moura dos Santos Galdino - Prefeita do município de Pocinhos/PB.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO - UMC Nº 118/2026

Acordo de Adesão que entre si celebram, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, através da Superintendência Regional do Paraná e o Município de Missal/PR,
para a execução de atividades previstas no PROGRAMA TERRA CIDADÃ que tem como
finalidade ampliar a capacidade operacional das ações de reforma agrária e de governança
fundiária geridas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e pelo
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), conforme
especificações estabelecidas no Plano de Trabalho. Processo INCRA Nº 54000.075103/2025-
19. Data da Assinatura: 10 de abril de 2026. Assina pelo INCRA: Nilton Bezerra Guedes -
Superintendente Regional/PR. Assina pela Prefeitura: Adilto Luis Ferrari - Prefeito.

EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO Nº 124/2026

Acordo de Adesão do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA e o
Município de Terra Roxa. Objeto: Execução de atividades previstas no PROGRAMA TERRA
CIDADÃ que tem como finalidade ampliar a capacidade operacional das ações de reforma
agrária e de governança fundiária geridas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA) e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA),
conforme especificações estabelecidas no PLANO DE TRABALHO. Valor total: Para a
execução do objeto do presente Acordo não haverá transferência de recursos entre as
partes para a manutenção do Serviço de Apoio à Reforma Agrária e Governança Fundiária.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste ACORDO será de 60 meses, a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União - DOU, podendo ser prorrogado mediante a
celebração de TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA: 10/04/2026. Signatários: Nilton
Bezerra Guedes, Superintendente Regional, e Ivan Reis da Silva, Prefeito Municipal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO - UMC Nº 613/2025

Espécie: Acordo de Adesão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)
e Município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro. Objeto: execução de
atividades previstas no Programa Terra Cidadã que tem como finalidade ampliar a
capacidade operacional das ações de reforma agrária e de governança fundiária geridas
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), conforme especificações
estabelecidas no Plano De Trabalho. Vigência: o prazo de vigência deste acordo será de 60
meses, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser
prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo. Processo Adminsitrativo n.º
54180.001066/2012-17. Data de Assinatura: 13 de junho de 2025. Signatários: MARIA
LÚCIA DE PONTES, Superintendente Regional do Incra/RJ e GEANE CORDEIRO VINCLER -
Prefeita Municipal.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Maria Lucia de Pontes,
nomeada pela Portaria/INCRA nº 181, publicada no Diário Oficial da União de
14/04/2023, vem, no exercício de suas atribuições, notificar o que segue, em razão da
situação de irregularidade fundiária constatada no imóvel objeto da Carta de
Aforamento nº 423, de 09 de janeiro de 1929, referente a terras aforadas da Fazenda
Nacional de Santa Cruz, localizadas no Município de Paracambi/RJ, registradas em
nome do ESPÓLIO DE FRANCISCO BADENES, ESPÓLIO DE FRANCISCO DUARTE SILVA e
ANTONIETA DUARTE e SILVA.

Em conformidade com a legislação aplicável, o inadimplemento da obrigação
anual de pagamento do foro constitui causa de caducidade do aforamento, assim
como, o abandono do imóvel, a alteração indevida de sua destinação e a alienação
sem o prévio conhecimento do senhorio direto são causa de extinção do
aforamento.

Considerando que a caducidade do aforamento na Fazenda Nacional de
Santa Cruz opera-se de pleno direito quando verificado o inadimplemento das cláusulas
previstas no art. 681 e 692 do Código Civil de 1916, bem como nos arts. 64, § 2º e
103, incisos I e IV, todos do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Considerando que o desvio de finalidade configura hipótese inequívoca de
extinção, nos termos do Decreto-lei 893, de 26 de novembro de 1938, norma especial
que disciplina o aproveitamento agrícola da Fazenda Nacional de Santa Cruz, e que
condiciona a exploração agrícola ao regime de aforamento.

Considerando, por fim, que houve a notificação por edital do espólio dos
coforeiros e seus herdeiros e sucessores, publicada na pag. 36 da Seção 3 do Diário
Oficial da União em 28/11/2025, conforme o disposto no art. 5º, LIV e LV, da
Constituição da República e nos arts. 2º e 44 da Lei nº 9.784/1999, e que não houve
a apresentação de defesa.

N OT I F I C A :
- Espólio de Francisco Badenes CPF: ***.043.707-**, seus herdeiros e

sucessores
- Espólio de Francisco Duarte e Silva CPF: ***.634.767-**, seus herdeiros e

sucessores
- Espólio de Antonieta Duarte e Silva, seus herdeiros e sucessores
Para informar o fim do prazo para eventuais alegações acerca das situações

de irregularidades fundiárias constatadas no imóvel objeto da Carta de Aforamento nº
423, de 09 de janeiro de 1929 e consequentemente a declaração administrativa de
extinção do aforamento conforme Despacho Decisório nos autos do Processo
Administrativo nº 54000.153316/2025-99.

MARIA LUCIA DE PONTES

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E GESTÃO DE

P ES S OA S
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 21200.000253/2026-44. Número do Contrato: 027/2026. Inexigibilidade de
Licitação: 012/2026. CONTRATANTE: Companhia Nacional de Abastecimento - CNPJ:
26.461.699/0001-80. Contratada: Eleva Soluções Públicas Ltda. CNPJ 47.766.718/0001-57.
Objeto: Contratação de 10 (dez) inscrições para participação de empregados da CONAB no
evento " Eleva Estatais - Congresso de Contratações para empresas Estatais de Alto Nível
2026. Fundamentação Legal: art. 421, inciso II, alínea "d", do RLC/CONAB e pela Lei nº
13.303 de 2016. Dotação Orçamentária: Natureza da Despesa 339039, PTRES 229508,
Fonte 1000A004RI, conforme Nota de Empenho nº 2026NE000879, de 01/04/2026. Valor
do Contrato: R$ 51.205,00 (cinquenta e hum mil, duzentos e cinco reais). Vigência: 06 (seis)
meses, contados da data da assinatura, prorrogável na forma dos artigos 497 e 498, ambos
do RLC/CONAB.. Data da assinatura: 10/04/2026. Assinam pela Contratante: SILVIO ISOPPO
PORTO, Diretor Presidente, Interino e LENILDO DIAS DE MORAIS, Diretor Executivo da
Diretoria de Desenvolvimento, Inovação e Gestão de Pessoas. Assina pela Contratada:
ANNA PAULLA OLIVEIRA MORONI, Sócia - Fundadora.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 21200.001459/2026-91. Número do Contrato: 029/2026. Inexigibilidade de
Licitação: 013/2026. CONTRATANTE: Companhia Nacional de Abastecimento - CNPJ:
26.461.699/0001-80. Contratada: Informa Markets Ltda. CNPJ 01.914.765/0001-08. Objeto:
Contratação de 05 (cinco) inscrições para participação de empregados da CONAB no 4º
Interlog Summit evento integrante da Intermodal South America 2026. Fundamentação
Legal: art. 421, inciso II, alínea "d", do RLC/CONAB e pela Lei nº 13.303 de 30/06/ 2016.
Dotação Orçamentária: Natureza da Despesa 339039, PTRES 229508, Fonte 1000A004RI,
conforme Nota de Empenho nº 2026NE000834, de 25/03/2026. Valor do Contrato: R$
10.450,00 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais). Vigência: até 06 (seis) meses, contados
da data da assinatura. Data da assinatura: 13/04/2026. Assinam pela Contratante: SILVIO
ISOPPO PORTO, Diretor Presidente, Interino e LENILDO DIAS DE MORAIS, Diretor Executivo
da Diretoria de Desenvolvimento, Inovação e Gestão de Pessoas. Assina pela Contratada:
FERNANDO D'ASCOLA DE QUEIROZ GONÇALVES, Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo SEI nº 21.444.001584/2026-39. Contrato Administrativo de
Credenciamento nº 06/2026. Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2026.
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento, CNPJ: 26.461.699/0101-43.
Contratada: Centro de Diagnóstico Médico do Maranhão Ltda - CNPJ: 06.662.860/0001-77.
Objeto: Prestação de Serviços especializados, nas áreas de Radiologia e diagnóstico por
imagem, Tomografia computadorizada, Ressonância Magnética e Densitometria Óssea .
Fundamento Legal: Art. 421 do RLC e Lei nº 13.303, de 2016. PTRES Nº 225302. Natureza da
Despesa: 33.90.39. Fonte 1000000000. Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2031. Data de
Assinatura: 10/04/2026. Assinam pela Contratante: Francisco José Cysne Aderaldo -
Superintendente Regional e Flamarion Gomes de Oliveira - Gerente de Finanças e
Administração. Assina pela Contratada: Rodrigo de Carvalho Gomes - Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21445.005177/2024-29. Contrato Administrativo nº 008/2026. Contratante:
Companhia Nacional de Abastecimento, CNPJ: 26.461.699/0119-72. Contratada: SANTIAGO
& CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 51.536.795/0006-00. Objeto:
Aquisição de licenças permanentes (vitalícias) de software de processamento de imagens
de drones e dispositivos móveis para atendimento das necessidades do Setor de Apoio à
Logística e Gestão da Oferta - Segeo/MG. A contratação correrá à conta da Natureza de
Despesa 44.90.40.05, do Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 229503, na Ação
Orçamentária de Administração da Unidade, com Fonte de Recurso 1000, do Plano Interno
ADM UNIDADE e Plano Orçamentário (PO) 0001. Nota de Empenho nº 2026NE000157.
Valor global: R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais). Fundamento Legal:
com fundamento no art. 416, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab
(RLC). Vigência: 30 (trinta) dias corridos contados da data da assinatura. Data da assinatura:
02/04/2026. Assinam pela Contratante: Paula Cristina da Silva - Superintendente Regional
Substituta e Samuel Valente Ferreira - Gerente de Desenvolvimento e Suporte Estratégico
Substituto. Assina pela Contratada: Luiz Fernando Antônio Dalbelo: - Diretor Comercial.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 21.453.000057/2025-17. Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento, CNPJ
26.461.699/0001-80. Contratada: JORGE ZANETTI, CNPJ: 97.122.246/0001-78. CDA(s):
76.8595.0001-2, 76.8595.0002-0, 76.8595.0004-7 e 76.8595.0014-4. Objeto: Termo Aditivo de
Contrato de Depósito (guarda e conservação) de produtos e/ou embalagens de propriedade
da União ou da Conab e/ou vinculados a programas governamentais - Versão IV do Processo
Conab nº 0236/1992, com inclusão da Cláusula da Garantia. Fundamento Legal: Decreto no
1.102, de 21/11/1903; Lei no 9.973, de 29/05/2000; Decreto no 3.855, de 03/07/2001.
Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. Data da Assinatura do
Contrato: 26.11.2025. Data de assinatura do Termo Aditivo: 08/04/2026. Responsáveis Legais:
Glauto Lisboa Melo Júnior - Superintendente Regional e Diego Bloedow - Gerente de
Operações Substituto: Pela Depositária: Espólio de Jorge Zanetti representado pela
inventariante Magda Pereira Zanetti, Procurador - Pietro Pereira Zanetti e Fiel Depositária -
Espólio de Jorge Zanetti representado pela inventariante Magda Pereira Zanetti.

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO
P AU LO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026

Processo: nº 051/2024. Objeto: Aquisição de Materiais - Luminárias Públicas,
através do Sistema de Registro de Preços, conforme quantidades e especificações
constantes do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. No dia 07/04/2026, após constatada
a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente, Sr. JOSÉ LO U R E N ÇO
PECHTOLL, acerca do Pregão Eletrônico supracitado, adjudica e homologa para o LOTE
1: SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA - CNPJ
48.936.631/0001-43 no valor de R$ 117.570,00 (cento e dezessete mil, quinhentos e
setenta reais); e para o item 1: H7 EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE ILUMINACAO
LTDA - CNPJ 15.360.195/0001-58 no valor de R$ 13.350,00 (treze mil e trezentos e
cinquenta reais).

PATRICIA NIHARI ARANTES
Pregoeira
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